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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO DE
COBRANÇA.   PRELIMINARES  DE PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL  E  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES.

- A alegação de prescrição quinquenal  do direito do
autor não merece prosperar. É que nas controvérsias
de trato sucessivo o prazo prescricional é quinquenal.
Assim, adotando esse entendimento, o STJ, através
da Súmula nº 85, afirmou que: “Nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como  devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas
as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação”

- Quando o feito estiver nutrido de prova essencial ao
deslinde  da  causa,  seja  para  abraçar  o  pedido
exordial,  seja  para  rejeitá-lo,  a  demanda  pode  ser
julgada de forma antecipada, nos termos do art. 330, I,
do CPC, não havendo que se falar em cerceamento
de defesa.

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.  SALÁRIOS,
DÉCIMO TERCEIRO,  FÉRIAS  E TERÇO
CONSTITUCIONAL RETIDOS.  PAGAMENTO.
POSSIBILIDADE.  JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA.  REFORMA  QUE  SE  IMPÕE.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  HIPÓTESE  DO  ART.
557,  CAPUT  E  §1º-A,  DO  CPC.   PROVIMENTO
PARCIAL  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO
APELO. 
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-  CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE
SALDO  SALARIAL E  LEVANTAMENTO  DE  FGTS
(RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das
normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação em concurso público,  cominando a sua
nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a
empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não
geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser
o  direito  à  percepção  dos  salários  referentes  ao
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados
no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
3.  Recurso extraordinário desprovido.  (RE 705140,
Relator(a):  Min.  TEORI ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,
julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-217
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014) 

Vistos etc.

Cuida-se  de  Remessa  Necessária  e,  de  Apelação  Cível

interposta pelo  Município de Conceição, inconformado com a sentença de fls.

64/70, que julgou procedente o pedido e determinou o pagamento do salário

referente  ao  mês  de  dezembro  de  2008  e  dezembro  de  2012;  de  férias,

acrescidas de 1/3, referentes aos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012; e  de

décimo terceiro referente aos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012, ao Apelado.

Nas razões da Apelação às fls.  73/76,  foi  alegado apenas o

cerceamento  de  defesa,  quando  do  julgamento  antecipado  da  lide.  Na

contestação,  às  fls.  29/33,  alegou,  além  da  prescrição  quinquenal,  que  a

investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  título,  não  tendo  ocorrido  na

hipótese.
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Apresentadas as contrarrazões às fls. 81/84.

A Procuradoria de Justiça,  às  fls.  90/91, não  emitiu  parecer

quanto ao mérito.

É o relatório.

DECIDO

Inicialmente,  pontuo  que  as  controvérsias  veiculadas,  nesta

demanda,  foram devolvidas  a  esta  instância  recursal  por  meio  do  Recurso

Voluntário  e  da  Remessa Necessária,  autorizando  a  este  Órgão  recursal  a

analisá-las de forma mais ampla.

Da Prescrição

A  alegação de prescrição quinquenal do direito do Autor,  na

contestação, não merece prosperar. É que nas controvérsias de trato

sucessivo o prazo prescricional é quinquenal. Assim, adotando esse

entendimento, o STJ, através da Súmula nº  85, afirmou que: “Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação”. Destaquei.

Dessa forma, agiu bem o juiz sentenciante, quando condenou

o  Município de Conceição ao pagamento das verbas salarias ao Apelado,  do

período de cinco anos retroativo a propositura da ação.

Nos termos da Súmula nº 85, o STJ assim vem decidindo:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS NºS
8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNE-
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RAÇÃO. I - Em se tratando de prestações de trato
sucessivo e de natureza eminentemente alimentar, a
prescrição renova-se periodicamente – no caso, mês
a mês – e atinge apenas as parcelas vencidas antes
do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. É
aplicável ao caso, portanto, o enunciado contido na
Súmula nº 85 do STJ” (AgRg no REsp 738.731/SC, Rel.
Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em
16.06.2005, DJ 01.08.2005 p. 549). Grifei.

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
RECLASSIFICAÇÃO DE CARGO. PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DO DIREITO. INEXISTÊNCIA. DIREITO
ADQUIRIDO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DO
QÜINQÜÊNIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.
SÚMULA 85 STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. Na
reclassificação de cargos, as atribuições semelhantes
devem ser remuneradas com vencimentos equivalentes.
2. Não há que se falar em prescrição do fundo do
direito, quando este se referir a direito subjetivo
fundamental do servidor público, revestido da
garantia do direito adquirido. 3. Nas relações de trato
sucessivo, em que a Fazenda Pública configure
como devedora, a prescrição atinge apenas as
prestações vencidas antes do quinquênio  anterior à
propositura da ação. (Súmula 85, STJ) 4. Recurso
especial improvido.”  (REsp 651.155/MG, Rel. Ministro
PAULO GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministro  PAULO
MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 08.03.2005, DJ
06.06.2005 p. 381). Grifei.

Sendo assim, rejeito esta preliminar.

Do Cerceamento de Defesa

Suscita o Apelante, ainda,  a nulidade da sentença por suposta

ofensa ao art. 330, inciso I, do CPC, a pretexto de não ter sido oportunizada às

partes a produção de provas. 

Entendo que deve ser afastada a preliminar aventada, pois

quando o feito estiver nutrido de prova essencial ao deslinde da causa, como

nos autos, seja para abraçar o pedido exordial, seja para rejeitá-lo, a demanda

pode ser julgada de forma antecipada, nos termos do art. 330, I, do CPC, não

havendo que se falar em cerceamento de defesa.

Portanto, deve-se rejeitar esta preliminar.

4



            Remessa Necessária e Apelação Cível  nº 0000912-84.2013.815.0151

Do Mérito

Extrai-se  dos  autos  que  o  Promovente  foi  contratado  pelo

Município de Conceição como Prestador de Serviço, lotado na Secretaria de

Agricultura, exercendo seu trabalho de Gari de Varrição da Limpeza Pública, de

2009 a dezembro de 2012.

Requereu os vencimentos dos meses de dezembro de 2008 e

dezembro de 2012, 13os salários referentes aos anos de 2009 à 2012, bem

como  as  férias  e  seu  terço  referentes  aos  anos  de  2009  à  2012.  Juntou

contracheques às fls. 13/18.

A pretensão do Autor possui razão apenas em parte. Explico.

O STF, ao julgar o RE nº 705.140, de Relatoria do Min. Teori

Zavaski, sob o regime do art. 543-B do CPC, firmou  o seguinte entendimento:

CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE
OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO
INDENIZATÓRIO. 1.  Conforme reiteradamente afirmado
pelo Supremo Tribunal Federal,  a Constituição de 1988
reprova  severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas
referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso público, cominando a sua nulidade e impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados, essas contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos,  a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art.
19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos
efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço -  FGTS. 3.  Recurso extraordinário  desprovido.
(RE 705140, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal
Pleno, julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-217  DIVULG
04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014) 
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Como se vê, foi dada eficácia vinculativa ao caso, estando a

questão, portanto, pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 

Com  efeito,  verificando  a  estrita  finalidade  de  não  gerar  a

nulidade e o enriquecimento ilícito para ambas as partes contratantes, firmou-

se,  como  acima  demonstrado,  a  corrente  que  afirma  que  a  invalidade  da

investidura  impede  o  surgimento  dos  direitos  trabalhistas,  havendo  de  se

observar tão somente a mera contraprestação estrita pelo trabalho prestado.

Este  conceito  se  revela  suficiente  e  razoável  para  o  devido  resguardo  da

vedação à percepção de vantagem ilícita por ambas as partes envolvidas na

contratação irregular, seja a Administração seja o terceiro beneficiado. 

Assim  sendo,  em se  verificando  a  nulidade  contratual,  bem

como o entendimento firmado acerca da contraprestação devida ao servidor

contratado  irregularmente,  constata-se  que  a  Decisão  Recorrida  há  de  ser

reformada,  garantindo  ao  Promovente  apenas as  contraprestações relativas

aos vencimentos dos meses de dezembro de 2008 e dezembro de 2012.

Dessa  forma,  entende-se  que  a  Sentença  divergiu  do

posicionamento do STF, motivo pelo qual, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

CPC,  PROVEJO  PARCIALMENTE  a  Apelação  Cível  e  a  Remessa

Necessária,  para  garantir  que  somente  os  vencimentos  dos  meses  de

dezembro de 2008 e dezembro de 2012 ao Promovente.

Ante a inversão do julgado, condeno o Autor ao pagamento de

custas  e  honorários  advocatícios,  estes  fixados  em R$ 1.500,00 (um mil  e

quinhentos reais), observando o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa/PB, _____ de fevereiro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                          Relator
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